
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
ESIADO DO BIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEr No 013/2026

Autoriza o Poder Executivo
Municipal a celebrar Convênio de
Cooperação com a Associação
Hospitalar Beneficente Santo
Antônio de Tenente Portela e dá
outras providências.

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênio com a Associação Hospitalar Beneficente Santo Antônio,
inscrita no CNPJ no 08.579.1641000L-27, entidade filantrópica, sem
fins lucrativos, estabelecida na Rua Romário Rosa Lopes, 42, Centro,
cidade de Tenente Portela/Rs, objetivando a conjugação de esforços
para desenvolver ações e serviços públicos de saúde mediante a
prestação de serviços médico-hospitalares de urgência e emergência
complementar ao SUS (Sistema Unico de Saúde), nas dependências
de sua Unidade Hospitalar para a população do Município de
Chapada.

Art. 20 Para atender os objetivos do convênio de que trata o
artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar, mensalmente, à entidade, o valor de R$ 38.000,00 (trinta e
oito mil reais).

§ 1" O repasse financeiro de que trata o caput deste aítigo,
destina-se, exclusivamente, para o custeio de despesas operacionais.

§ 2" A entidade deverá prestar contas cios recursos recebidos,
de forma mensai, onde apresentará o relatório dos atendimentos,
contendo informações tais como: data, paciente, médico e
procedimento rea lizado.

Art. 30 O prazo de vigência do convênio será de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por igual período, caso for interesse
de ambas as pades.

Art. 40 As obrigações assumidas pelo Município e pela entidade
conveniada, bem como as demais responsabilidades estão descritas
na minuta de convênio integrante desta Lei, como Anexo Único.
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Art, 50 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à conta da seguinte rubrica do orçamento vigente:

o4 SECRETARIA SAUDE

0401 10 302 0Lt5 2L42
0401 10 302 0t15 2142
SERVIC. TER.

Manutenção Média E AIta Complexidade
33903900000000 1500 0 8758.0 OurR.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/P.S, em 06 de Março
de 2026.

t-, 

,r'l
R ANÍONIO GRETHEACI

PRE EITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Rua Padre Anchieta, 9O Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOO - ChaPada/RS

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá propor e
efetuar alterações ao convênio, durante a sua vigência, com o
objetivo de ampliar a sua execução, criar benefícios, facilidades ou
outras situações que possam melhorar o atendimento da população
de Chapada.

www.chapada.rs. gov.br
E-mail : prefeitura@chapada.rs. gov"br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
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]USTIFICATIVA

Excelentíssima Presidente

Nobres Vereadores(as)

Apresentamos c presente projeto de lei a fim de que mereça a

análise e aprovação dos integrantes desta Colenda Casa.
Trata-se de autorização legislativa que prevê a formalização de

novo convênio com a Associação Hospitalar Beneficente Santo
Antônio do Município de Tenente Portela - RS.

Nos motiva realizar o referido convênio. o fato da cobertura dos
atendimentos realizados pela Unidade Hospitalar da Associação, nas
suas diversas especialidades, com os serviços executados por
profissionais ca pacitados e especialistas.

Consiste na manutenção de importante parceria que vem
atender as disposições constitucionais que versam sobre a área da
saúde, especialmente o disposto no art. 199 da Constituição Federal e
nos artigos 2A,24 e 25 da Lei Federêl no 8.08011990, senão
vejamos:

Constituição Federa I

"Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada,

§ 10 - As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes
deste, mediante contrato de direito público ou convênio,
tendc preferência as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos. "

Lei Federal 8.080/ 1990
Art. 20. Os serviÇos privados de assistência à saúde
caracterizam-se peia atuação, por iniciativa própria, de
profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas
jurídicas de direito privado na promoção, proteção e
recu pe ração da saúde.
Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes
para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinacja área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá
recorrer aos serviços ofertados pela lniciativa privada."
"Parágrafo único. A participação complementar dos serviços
privados será formaJizada mediànte contratc ou convênio,
observadas, a respeito, âs noTmas de direito público".
"Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades
filantrópicas e as sem, fins lucrativos terão preferência para
participar do Sistema Unico de Saúde (SUS)."

O convênio prevê a execução de ações de baixa e média
complexidade na atenção especializada em saúde, tendo como
finalidade os atendimentos de obstetrícia, consultas, atendimentos de

www.chapada. rs.gov. br
E-mail : prefeitura@chapada. rs. gov.br

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-O0O - Chapada/HS
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urgência e eletivos nas especialidades de otorrinola ringologia r

bucomaxilofacial, urologia, neurologia clínica, cirurgia vascular,
cirurgia geral, ginecologia, cardiologia, traumatologia, pediatria,
gastrenterologia, psiquiatria e outros que vierem a serem
implantados pelo Hospital Santo Antônio.

Acontece que a gerência do Hospital não aceita a assinatura do
termo aditivo, mantendo o valor inicialmente pactuado. Sinalizam o
valorfixo e mensal de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Tenente Portela fica a uma distância aproximada de 130
quilômetros de Chapada, o que, portanto, significa não ser muito
mais distante do que Passo Fundo, onde é feita diversas viagens
sema na is.

Segue em anexo minuta do convênio.
Destacamos ainda, que o convênio anterior, com seu termo

aditivo, está vencendo em 10 março de 2026.
Certos da especial atenção de Vossas Excelências, e

considerando o grande benefício que trará a toda a população de
Chapada que precisa de atendimentos na área da saúde nas mais
diversas especialidades nas situações de urgência e emergência em
qualquer dia e horário, pedimos a aprovação unânime do projeto de
lei que ora se apresenta, em regime de urgência.

Nada mais a acrescentar no momento, ao despedir-me reforço
minhas considerações.

Atenciosa m ente,

/fuari á eZ
/MOACIR ANíONIO GRETHE

PRÉFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

wrarw. chapada. rs. gov. br
E-mail: prefeitura@chapada. rs. gov.br

Rua Padre Anchieta, 9O Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-0O0 - Chapada/RS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
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ANExo úrvrco

'cotrtvÊNro euE ENTRE sr
CELEBRAM o r{uNrcÍpro DE
cHAPADA-Rs E A lssocrnçÃo
HOSPITALAR BENEFICENTE SANTO
arvrôruro DE TENENTE PoRTEL,
PARA rxecuçÃo DE açÕrs DE
BAIXA E MEDIA COMPLEXIDADE NA
arençÃo ESPEcTALTZADA EM
SAUDE".

Convênio que entre si celebram, de um lado O tlUNfCÍpfO Oe
CHAPADA, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direto Público,
inscrito no CNPJ no 87.6L3.22O/AOAL-79, com sede na Rua Pe.
Anchieta, no 280, Centro, representada neste ato pelo Sr. Prefeito
Municipal GELSON MIGUEL SCHERER, brasileiro, casado, CPF no
XXXXXXXXXXXX e RG nO XXXXXXXXXXX residente neste município,
doravante denominado de município CONVENENTE, e de outro lado
a ASSOCTAÇÃO HOSpTTALAR BENEFTCENTE SANTO ANTÔNrO,
entidade filantrópica, estabelecida na Rua Romário Rosa Lopes, 42,
na cidade de Tenente Portela - RS, inscrita no CNPI p.o
08.579.t64/OOOL-27, representada neste ato por sua Presidenta,
Sra. MIRNA TERESINHA KINSEL BRAUCKS, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade no 3013450295 e CPF no
461.486.630-15, doravante denominado de CONVENfADA, firmam o
presente CONVENIO com fundamento na Lei Municipal no

2026, sujeitando-se os convenientes, no que couber aos
termos das disposições da Lei Federal no 14.133/2021 e alterações
posteriores, Lei 4.320164, e demais normas regulamentares da
matéria, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:
Constitui objeto do presente convênio, em sistema de interesse

recíproco e de mútua cooperação, visando disponibilizar serviços
Médico/Hospitalar, compreendendo ações de baixa e média
complexidade na atenção especializada em saúde, para pacientes do
Município de Chapada, que forem encaminhados pelo CONVENENTE,
através da Secretaria Municipal da Saúde para a CONVENIADA,
visa ndo :

www.chapada.rs. gov.br
E-mail : prefeitura@chapada. rs. gov, br

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1'166
Cep: 9953O-OOO - Chapada/RS

MINUTA DE CONVÊNIO NO XXX/2026
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ê) ôtendimentos de obstetrícia, consultas e atendimentos de
urgência e eletivos nas especialidades de otorrinolaringologia,
bucomaxilofacial, urologiaí neurologia clínica, cirurgia vascular,
cirurgia geral/ obstetrícia, ginecologia, cardiologia,
traumatologia, pedíatria, gastrenterologia e psiquiatria e outros
que vierem a serem implantados pela CONVENIADA.

b) Transferência de pacientes entre o hospital da Sociedade
Beneficente Hospital São José de Chapada;

Com vistas a viabilizar a operacionalização do convênio,
deverão as paftes convenentes observar o que segue:

a. A Transferência de pacientes entre os hospitais deverá ter como
regra o contato prévío de médico para médico, na especialidade
necessária;

b. As pacientes obstétricas deverão ser encaminhadas ao Hospital
da CONVENIADA com todos os documentos em mãos, tais
como Carteira de Gestante, Estudo Social para Laqueadura
quando for o caso, dirigindo-se ao setor de internação, onde as
mesmas serão encaminhadas diretamente ao Unidade
Obstétrica;

c. Consultas eletivas nas especialidades oferecidas agendadas no
setor de agendamento, bem como exames complementares que
se fizerem necessários.

CLÁUSULA SE NDA - v N E
O MUNICIPIO CONVENENTE compromete-se a repassar

mensalmente a CONVENIADA, a importância mensal de R$
38.OOO,OO (trinta e oito mi! reais);

I - O valor do repasse deverá se dar até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao vencido, através de depósito/transferência
diretamente para a entidade conven^iada, na seguinte conta bancária:
BANCO: AGENCIA: CONTA:

II - A Conveniada emitirá fatura dos valores recebidos a título
de repasse, com vistas a comprovação fiscal tributária;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do convênio será de 12 (doze) meses, a

contar de xx de xxxxxxxx de 2026, podendo ser prorrogado por
período igual e sucessivo, mediante Termo Aditivo.

UARTA - DO RELATóNTO OT ATENDIME
A CONVENIADA, juntamente com a fatura, apresentará

mensalmente relatório dos atendimentos realizados no período
imediatamente anterior, visando prestar contas dos recursos
recebidos visando à consecução do objeto do presente convênio.

www. chapada.rs" gov. br
E-mail: prefeitura@chapada. rs. gov, br

Rua PadreAnchieta, 90 Fone/Fax; (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOO - Chapada,rRS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CLAUSULA OUINTA - DÂS OBRIGACõES:

A CONVENIADA obriga-se a:
I. Efetuar os atendimentos à pacientes encaminhados pelo

CONVENENTE nos termos do presente convenio;
II. Elaborar e encaminhar à CONVENENTES relatórios de

atendimento realizados no mês imediatamente anterior;
III. Assumir a responsabilidade civil e criminal por atos seus ou

de seus colabores em relação a terceiros ou pacientes,
praticados na execução do objeto do presente convenio.

IV. Apresentar guia de recolhimento previdenciário e de FGTS
de seus colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES:
A CONVENIADA desobriga desde já o MUNICÍPIO por quaisquer

débitos de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária em relação a

seus colaboradores, não assumindo o Municíplo CONVENENTE
qualquer responsa bilidade solidária ou subsidiária de qualquer
natureza.

Igualmente a CONVENIADA exime a CONVENENTE de qualquer
responsabilidade civil ou criminal em face de atos seus ou de seus
colaborares em relação a pacientes ou a terceiros.

cúUsULA NoNA - Dos REcURsos FINANCEIRoS:
Os recursos referidos na Cláusula Terceira correrão a Conta de

Dotação Orçamentária própria do Orçamento Municipal, vinculados
Secretaria Municipais da Saúde, com a seguinte codificação:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Fua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1,l66
Cêp: 9953O-OOO - Chapada,zES

O CONVENENTE obriga-se a:
I. Efetuar o repasse dos recursos financeiros;

I1. Prestar orientação tecnica e supervisionar a execução dos
serviços colocados à disposição pela CONVENIADA, para o
atendimento do objeto do presente convênio;

1II. Examinar e deiiberar quanto à aprovação dos Relatórios do
êtendi!'nento e da prestação de contas a ela apresentada, pela
CONVENIADA.

cúusula sexra - ol nescrsÃo:
O presente convênio poderá ser rescindido por ambas as

partes, mediante comunicação escrita à outra, com 60 (sessenta)
dias de antecedência, sem que caiba à outra direito a qualquer
indenização.

cLÁusuLA sÉTrMA - pAs ALTERAçõES:
A modificação de cláusulas ou condições estabelecidas neste

Convênio, se necessárias, se darão por mútuo acordo entre as partes,
obedecendo às determinações previstas em lei.

www.chapada. rs, gov.br
E-rnail: prefeitura@chapada.rs. gov.br
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cLÁusuLA DEcTMA - Drsposrcões eeners:
Os casos omissos a este Convênio serão tratados e reger-se-ão

de acordo com a legislação pertinente ao assunto.

clÁusura oÉcrMa pnrMerRA- oo rono:
Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho - RS, para dirimir as

divergências decorrentes do presente Convênio, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem às partes justas e acordadas, firmam o presente
convênio, em duas vias de igual teor e forma, para que surtos seus
devidos e legais efeitos, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas.

Chapada (RS), xxxx de Março de 2026.

GELSON MIGUEL SCHERER MIRNA TERESINHA KINSEL BRAUCKS
Prefeito Municipal Presidente
Município de Chapada - RS Associação Hospitalar

Beneficente Santo Antonio

Testemunhas:

Nome:
CPF no

Nome:
CPF no

Visto e Aprovado:
Guilherme Steffen
Procurador Geral
OAB/RS no 67.892

'.aru,,',ar.cltalti.rcla. rs.qóv.llr. Fr- t;_L P.tatt'e Arclricla., 9O Êono'F:rx i54) ai.:l:i--l-1166
E nrai : pre fciturrar tlchapada. rs. gov. br CÉt, 995i1{ r (]OLl Challacla ,qS
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PLANO DE TRABALHO

í . DADOS CADASTRAIS E CARACTERISTICAS ENTIDADE FILANTROPICA

, Orgão/Entidade Píoponente
Associaçáo Hospitalar Beneficente Santo Antônio de Tenente
i'ortela/RS
Endereço:
Rua Romário Rosa

c.N.P.J.
08.579.164/0001-27

no 42
Cidade:
Tengnte Portela

Nome do Responsável:
Mirna Terezinha Kinsel Braucks

rgão Expedidor:

U"F.
RS

Cargo:
Prêsidentê

c.E.P.
98.500-000

Função:
Presidentê

E-mail:

DDD/Telefone:
55 - 3551 1233
Praça de pâgamento:
Tenente Portela
c.P.F.
461.486.630-1s

C.E.P,
98.500-00

Término:

Endereço:
Tenente Portêla
Home Page:

iwww.hos italsantoantoni com.br

2 - DESCRTçAO DO PROJETO:

Título do Projêto

rrÉ9Láçdu uc scr yrç(,§ Puurrt uS r.aÉ §âuul, au§

hsavida com.br

Período de Exee
lnício:

n'|iJnrcr de Chá
ldentificação do Objeto e Justificativa da Proposição:

A celebração do refêrido convênio obietiva desenvolver âçôes e serviços públicos de saúde na

prestaÉo de serviços médico-hospitalares para a população do Município de Chapada/RS,

complementar ao SUS - Sistema Único de Saúde, configurando-se em Atendimento Médico e

Hospitalar em caráter de urgência e emergência em pronto atendimento, durante 24 horas do dia para

as especialidades de:

a) Atendimentos de obstetrícia, consultas e atendimentos de urgência e eletivos nas

especialidades de otorrinolaringologia, bucomaxilofacial, urologia, neurologia. ciruÍgia

vascular, cirurgia gêÍal, obstetrícia, ginecologia, cardiologia, traumatologia, pediatria,

gastrêntêrologia ê ordros que vierem a serem implanlados pela CONVFNIADA

b) Transferência de pacientes entre o hospital da Sociedade Bêneficente Hospital São José de

Chapada;

CNPJ nq. 08.579.16410001.27
Romário Rosa Lopes n9. 42 - Centro - 9850&000 - Tenente

Conta Corrente:
0685220106

Banco:
Banrisul

Agência:
0942

la -RS
Fone: (55) 3551-3600 | Ema Yrdà.com bí lSite têlsa
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Cçnr vistas a rriabii izar a operacionalização do convênio, deverão as partes convenentes obseryar o

b.1) A Transferência de pacientes entre os hospitais deverá ter como rêgra o contato prévio de

médico para médico, na especialidade necessária;

b.2) As pacientes obstétricas deverão ser encâminhadas ao Hospital da CONVENIADA com todos

os documentos em mãos, tais como Carteira de Gestânte, Estudo Social para Laqueadurâ quando

for o caso, dirigindo-se ao getor de internação, onde ag mesmas serão encaminhadas diretamente

à Unidade Obstétrica:

b.3) Consultas eletivas nas especialidades oferecidas agendadas no selor de agendamento, bem

coÍhô êxantes cômplêmentâres que se ÍizeÍeflr necessáíios.

Com a celebração do convênio entre o Hospital Santo Antônio e o município de

Palmitinho/RS esperamos prestar sêrviços públicos na área da saúde complementando os serviços

ofertados pêlo SIJS e e.onseguinte dar uma melhor qr-raliclaele dê vldâ à população deste mrrnicípio

,i t.!.,^,!. , :i-..i r;.r.;:: ,_,i L: i i :...i : -_,_ .i.i: I ":íj

1.1

Prestação de
serviços
médicos

hospitalares

Atendimento Mêdrco e

Hospitalar em caráter de

urgência e êmêrgência em

pronto atendimento,

uul.ll lrE z{ r rur as uu ur<r

para as e3pecialidades dê:

otorrinolaringologia,

bucomaxiloÍacial,

urologia, neuroiogia,

cirurgia vascular, cirurgia

geral, obstetrícia,

ginecologia, cardiologiâ,

traumatologia, pediatriâ,

gastÍenterobgia e outros

que vierem a sêrem

Conforme
demanda

dos serviços
solicitados

pelo
município.

üi

CNPJ ne. 08,579.164/0{r,01-27
Romário Rosâ topes ne. 42 - CentÍo - 98500-000 - Te

rl,ls ilâ i:5iii}:,1;aeçãa rit'tiaêa'ia,i F Ístctr Duraqão
l-l$r.: "..'ni{jàl.lc Quant. lr: ic i* rürr:ri ia
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implantados pela

CONVENIADA, UTI

adulto, UCIN neonatal.

Além de todos os examês

necessários durante o

atêndimento de urgência. lt

1

4 - pLÂ!,{ü rr arli*nçÃo üüs Rsüutrsüs ritun,Nülsmss ift$ 1,üÕ):
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R$ 38 000,0c

RS 38 ú0ü,üC R$ 38.000,0
0
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Na gualidade de Presidente da Associâção Hospitalar BenêÍicente Santo Antônio de Tenente Portela

-RS declaro, para Íins de provâ junto à Prcfeitura Hunicipal de Chapada/RS, para os eÍeitos que:

a) Os atos para formalizaçáo do processo reÍerente à celebração da parceria.

b) Não há qualquer débito em morâ ou situaçáo de inadimplêncie junto aos Órgãos e Entidades

da Administração Pública Municipal que impeça celebraçâo da Parceria, na forma deste Plano de

Trabalho.

Tene , 06 março '-:;i:..r'

iri,,Ir,. r-.i", :1.:r ]-li.;;::1- a, i: !-.!i:-laai,-li_::i. : 
,-. i::

:- f t:,r,,1 i É !si:, fj,- ; 1 , r 1:

Prestaçáo de serviços -
médicos hospitalares
complementares ao SUS
realizados mensalmente

12 Parcelâs de
R$ 38.000,00 mensal

12 Parcelas de
R$ 38.000,00 mênsal

! I; I AT,; \-3t I\FiL &s 456.üt0.r)* R$ 4§6.0ü0,ú0

-r.: , l Ê.s 38 S00.cü

!. \:rv lf I ir-: ,:'eli?i 11- ianiz7 1i Êe.vr2i

..: : : . .
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CNP, nc. 08.579.164/0001-27
RomáÍio Rosa Lopes oe. 42 - CehtÍg * 9850G000 -Tenente Portela -RS

Fone: (55) 3551-3600 I !mail: h:gel:êvrda.cotn.br lSite: www hossitalnntoantqnroto com bl
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